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| - RELATORIO

O Projeto de Lei em epigrafe altera a pena prevista no art.
2° da Lei n.° 8.137/90 para recluséo, de dois a cinco anos.

Compete-nos 0 pronunciamento quanto a
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao mérito da proposicéo.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto de Lei examinado atende aos pressupostos de
constitucionalidade relativos a competéncia da Uniéo (art. 22 da CF), ao processo
legislativo (art. 59 da CF) e a legitimidade de iniciativa (art. 61 da CF).

N&o ha reparos a fazer quanto a juridicidade e a técnica
legislativa.



No mérito, o Projeto revela-se oportuno e conveniente, na
medida em que adequa a pena ndo s6 a gravidade da conduta lesiva a ordem
tributaria e econdémica, mas também ao sistema penal vigente.

Desse modo, votamos pela constitucionalidade, juridicidade
e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.° 4.434/01 e, no mérito, somos pela
Sua aprovagao.

Sala da Comissao, em de de 2001 .

Deputado VICENTE ARRUDA
Relator
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